
Exam. I Exam. II Exam. III Média (M) (M x Peso)

1 JULIA FERNANDES MARQUES 82.00 82.00 83.00 82.33 494.00

2 JANAÍNA SANTOS VASCONCELOS 73.00 71.00 73.00 72.33 434.00

3 WALISSON ANGÉLICO DE ARAÚJO 94.00 94.00 93.00 93.67 562.00

4 ELIVELTON DE JESUS COSTA 70.00 70.00 70.00 70.00 420.00

Exam. I Exam. II Exam. III Média (M) (M x Peso)

1 JULIA FERNANDES MARQUES 34.90 34.90 34.90 34.90 139.60

2 JANAÍNA SANTOS VASCONCELOS 6.40 6.40 6.40 6.40 25.60

3 WALISSON ANGÉLICO DE ARAÚJO 35.30 35.30 35.30 35.30 141.20

4 ELIVELTON DE JESUS COSTA 8.60 8.60 8.60 8.60 34.40

PD PT
Nota Final 

(NF)

1 JULIA FERNANDES MARQUES 494.00 139.60 63.36

2 JANAÍNA SANTOS VASCONCELOS 434.00 25.60 45.96

3 WALISSON ANGÉLICO DE ARAÚJO 562.00 141.20 70.32

4 ELIVELTON DE JESUS COSTA 420.00 34.40 45.44
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CANDIDATOS
Prova Didática (PD) - Peso 6

CANDIDATOS
Prova de Títulos (PT) - Peso 4

Observação 3: Conforme item 5.9.4 do Edital 004/2024, a data, horário e local para aferição da comissão será publicado no site da 

instituição (dcmop.ufs.br) e os candidatos aprovados e que optaram por concorrer à reserva de vagas serão convocados 

oficialmente para comparecimento.

Thais Ettinger Oliveira Salgado

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

CANDIDATOS
RESULTADO FINAL

NF = (PD+PT)/10

Observação 1: Conforme o §4º, Art. 20, da Resolução 034/2021/CONSU, o candidato que não obtiver o mínimo de 70,00 (setenta) 

pontos na prova didática será eliminado.

Observação 2: Conforme o §4º, Art. 31, da Resolução 034/2021/CONSU, o número de candidatos homologados obedecerá ao 

disposto no Anexo II do Decreto nº 9.739, de 28/03/2019.

Observação 4: Conforme item 5.9.6. do Edital 004/2024, o não comparecimento do candidato implicará na sua eliminação do 

processo seletivo, ficando dispensada a convocação suplementar de candidatos não habilitados.
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